Emenda ao Projeto de Lei Nº 051/2024

Senhor Presidente, Senhores Vereadores,

Os vereadores que abaixo assinam, vêm diante desta Casa Legislativa, para propor emenda ao Projeto de lei do Executivo nº 051/2024 de 25 de março de 2024 que inclui os incisos VII, VIII e IX ao artigo 3º da Lei Municipal nº 10.618/2021 de 08 de junho de 2021 e dá outras providências de acordo como segue: 

Art. 1º - Fica incluído os incisos VII, VIII e IX ao artigo 3º da Lei Municipal nº 10.618/2021 de 08 de junho de 2021 e dá outras providências. 

O inciso IX do artigo 1º do Projeto de Lei nº 051, passa a vigorar com a seguinte redação:

VII........................................
VIII.......................................

IX –Chaminés de lareiras, churrasqueiras ou coifas edificadas no recuo lateral ou de fundos, em parede de divisa de lote não compartilhada, desde que tenha altura mínima de 1,0 metro acima do ponto mais alto da cobertura, mediante recolhimento das taxas e pagamentos, no caso de edificações com área total entre 70m² 9setenta metros quadrados) e 150m² (cento e cinquenta metros quadrados) no valor equivalente a 5% (cinco por cento) do CBCC; e para edificações com área superior a 150m² (cento e cinquenta metros quadrados), no valor equivalente a 10% (dez por cento) do CBCC, a título de multa compensatória por metro quadrado a regularizar que esteja em desacordo com os recuos e afastamentos, ou seja a multa compensatória incide apenas sobre a metragem da chaminé.

Art. 2º - os demais artigos do Projeto de Lei, permanecem inalterados.

Nova Prata, 28 de março de 2024.

EMENDA AO PROJETO DE LEI Nº 051/2024.
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